
Acordo Colet ivo de Trabalho que entre s i  fazem o Sindicato dos
Auxi l iares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro,
com sede a Rua dos Andradas, no 96, grupos BO2/803, Centro,  Rio de
Jane i ro ,  RJ ,  CEP 20.05  L-002,  inscr i to  no  CNPJ/MF sob o  po
3L249 "428/000 1 -04 Registro Sindical MTB 1L4-L58/ 64, representado neste
ato pelo seu Presidente,  o Sr.  El les Carneiro Pereira,  portador da cédula de
ident idade no  1 .L97.845 IPF,  e  inscr i to  no  CPFIMF sob o  no  326.553.047-
72, doravante denominado simplesmente de "Sindicato" e a Sociedade de
Ensino Super ior  Estácio de Sá Ltda.,  com sede na Rua do Bispo, no 83,
R io  Compr ido  RJ,  CEP:  20 .261-063,  inscr i ta  no  CNPJ/MF sob o  10
34.075.739/000L-84, representada neste ato,  pelos seus representantes
lega is  Srs .  Migue l  F i l i sb ino  Pere Ì ra  de  Pau la ,  por tador  da  cédu la  de
ident idade 10  50L4L4.7556 SSP/RS,  inscr i to  no  CPF/MF sob o  J1o
315.491.100-63 e  GÌ lber to  Te ixe i ra  de  Cast ro  por tador  da  cédu la  de
ident idade 10  901042863 CREA/RJ,  inscr i to  no  CPF/MF sob o  10
8IL824.657-49,  e ,  doravante  denominada s imp lesmente  de  "Es tác io" ,
med ian te  as  c láusu las  e  cond ições  que ad ian te  es t Ìpu lam e  ace i tam.

CláusuIa  1A -  DA ABRANGÊruCTA

O presente instrumento normat ivo regula as relações de trabalho existentes
ou que venham a  ex is t i r  en t re  a  Es tác io  e  seus  empregados,
espec i f i camente  os  aux i l ia res  de  admin is t ração esco la r  loca l i zados  na  base
ter r i to r ia l  do  Es tado do  R io  de  Jane i ro .

Parágrafo 1o -  Para os f ins do presente acordo, considera-se que a
at iv idade-f im da Estácio é o ensino e a educação, e integram a categor ia
pro f iss iona l  de  aux i l ia r  de  admin is t ração esco la r ,  todo pro f iss iona l  cu jo
cargo ou função exercido não seja o de ministrar aulas regulares e/ou
cu rr icu la res.

Parágrafo 2o -  Incluem-se entre as at iv idades inerentes aos cargos e/ou
funções  de  aux i l ia r  de  admin is t ração esco la r  as  de  d i reção,  p lane jamento ,
coordenação,  superv isão,  o r ien tação,  inspeção,  ins t rução,  t re inamento ,
monitor ia,  serviços gerais,  técnico e/ou treinador desport ivo e quando a
atuação de qualquer desses cargos ou funções não se caracter ize como aula
cur r icu la r  ou  a t i v idade acadêmica .

Cláusula 2a -  DO REAJUSTE SALARIAL

Os sa lá r ios  dos  aux i l ia res  de  admin is t ração esco la r ,  empregados da  Es tác io
serão rea jus tados  a  par t i r  de  1o  de  março  de  2012 da  segu in te  fo rma:

a)  Para  os  empregados que perceb iam,  em fevere i ro  de  2012,  a
remuneração mensa l  de  a té  R$ 9 ,620,00  (nove mi l
seiscentos e v inte reais) ,  farão jus a um reajuste escalonado
da segu in te  fo rma:  i )  a  par t i r  de  março  de  2012,  rea jus te
correspondente a 2,7l4olo (dois vírgula setecent
quatorze por centro);  e i i )  acrescer {o\re os salá
setembro de 201,2, 2,7L4o/o (dois v\rgüta setec
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i n tegra l i zando a  to ta l idade de  5 ,50o/o  (c inco  v i rgu la
c inquenta  por  cento) .

Para os empregados que percebiam, €f f i  fevereiro de 20L2,
remuneração mensa l  super io r  a  R$9.620,00  (nove mi l
seiscentos e v inte reais) ,  os respect ivos salár ios sofrerão
reajuste conforme especi f icado a seguir :  i )  a part i r  de
pr imeiro de março de 20L2, os salár ios serão acrescidos do
valor f ixo de R$ 264,55 (duzentos e sessenta e quatro reais
e  c inquenta  e  c inco  centavos) ;  e  i i )  a  par t i r  de  pr ime i ro  de
outubro  de  2012,  os  sa lá r ios  serão  acresc idos  novamente  do
valor de R$ 264,55 (duzentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta e c inco centavos),  perfazendo a part i r  deste
momento um reajuste total  equivalente a R$ 529,tO
(qu inhentos  e  v in te  nove rea is  e  dez  centavos) .

A part i r  de 1o de março de 20L2, a Estácio passará a adotar o
p iso  sa la r ia l  no  va lo r  de  R$700,00  (se tecentos  rea is )  para
22Oh mensa is "

Parágra fo  1o :  Caso o  enquadramento  dos  aux i l ia res  de  admin is t ração
esco la r  no  va lo r  do  p Ìso  sa la r ia l  represente  percentua l  aba ixo  do  INPC,
haverá ajuste no sent ido de garant i r  reajuste mínimo de 5,5070 (c inco
v i rgu la  c inquenta  por  cento) .

Parágrafo2o: Os pagamentos referentes as letras "a",  "b" e "c" serão
re t roa t ivos  a  março  de  20L2,  e  serão  rea l i zados  no  segundo d ia  ú t i l  do  mês
de  ma io  do  mesmo ano .

Parágrafo 30 -  A Estácio,  a t í tu lo de boni f icação, real izará um pagamento
ún ico  ad ic iona l  aos  seus  aux i l ia res  de  admin is t ração esco la r ,  o  qua l  es tá
a t re lado às  metas  a lcançadas no  ano de  2011 e  será  pago na  fo lha  de  abr i l
de  2012,  com receb imento  em 02 de  maio  de  2012,  conforme c r i té r ios  que
seouem:

a) 150/o (quinze por cento) sobre o salár io nominal  de fevereiro de
2012, aos colaboradores que recebam até R$5.000,00 (c inco mi l
rea is ) .

b )  R$750,00  (se tecentos  e  c inquenta  rea is )  aos  co laboradores  que
recebam sa lá r io  nomina l  ac ima de R$5.000,00  (c inco  mi l  rea is ) .

c )  Serão contemplados  ao  bônus apenas os  co laboradores  laboraram
no ano  de  2011 .

b )

c)

d ) Não serão contemplados os colaboradores
de Part ic ipação nos Resul tados, previsto
acordo.
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Cláusula 3a -  DO VALE ALIMENTAçÃO

A Estácio se obr iga a fornecer aos seus empregados auxi l iares de
admin is t ração esco la r  que receb iam,  em fevere i ro  de  20L2,  sa lá r io  no  va lo r
de  a té  R$ 9 .620,00  (nove mi l  e  se iscentos  e  v in te  rea is )  por  mês,  um va le
a l imentação no  va lo r  de  R$ 120,00  (cento  e  v in te  rea is ) ,  a  ser  pago
mensa lmente  e  a  par t i r  de  pr ime i ro  de  junho de  20 t2 .

Parágra fo  Ún ico  -  No mês de  junho de  2OI2  será  pago o  va lo r  re t roa t ivo
que se  re fe rem aos  meses de  abr i l  e  ma io  des te  ano.

CIáusuIa  4A .  DO PLANO DE SAúDE

A Estác Ìo  se  obr iga  a  conceder  aos  seus  empregados aux i l ia res  de
admin is t ração esco la r ,  que ader i ram ou venha a  ader i r  ao  p lano de  saúde,
no qual  a Estácio f igura como ínterveniente,  subsídio pecuniár io para fazer
frente aos custos,  parcial  ou integralmente,  do refer ido plano médico, de
acordo com as pol í t icas internas e conforme descr i to no Anexo I  a este
acordo"

Parágra fo  1o :  A  adesão ao  p lano de  saúde é  opc iona l ,  sendo que as
condições t  prazos, coberturas e demais informações estão descr i tas no
Anexo I I  a este acordo,

Parágrafo 20: Na ocorrência da rescisão do contrato de trabalho, a
cont Ìnu idade no  p lano de  saúde obedecerá  ao  d ispos to  na  leg is lação
ap l icáve l  -  Le i  9 .656/98 .

Parágrafo 3o: A condição prevista no caput desta c láusula passa a v igorar a
oar t i r  de  1o  de  abr i l  de  2011 .

C láusu la  5a  -  DO SEGURO DE VIDA

A Estác io  concederá  a  par t i r  do  d ia  1o  de  abr i l  de  20L2,  seguro  de  v ida  aos
seus  aux i l ia res  de  admin is t ração esco la r ,  de  acordo com as  regras  e
cr i tér ios anexos ao presente acordo

CIáUSUIA 6A .  DA PREVALÊNCIA E COMPENSAçÃO

O presente Acordo prevalecerá sobre quaisquer outras Convenções,
Dissídios e Instrumentos Colet ivos,  f i rmados pelo Sindicato dos Auxi l iares
de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro com o Sindicato
Patronal  ao qual  a Estácio esteja associada, no período de vigência aqui
especi f icado.

Parágra fo  Ún ico  -  S€,  por  qua lquer  mot ivo  e  a  qua lqu
qua lquer  de terminação jud ic ia l  no  sent ido  de  conceder
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estabelecidos na cláusula 2a acima, todos os valores e direi tos refer idos nas
c láusu las  2a  e  3a  serão  compensados re t roa t ivamente ,  cessando,
consequente e automat icamente,  a obr igação de fornecimento do vale
a l imentação.

CIáUSUIA 7A .  DA DATA DO PAGAMENTO DOS SALÁNTOS

Obriga-se a Estácio a efetuar o pagamento dos salár ios até o segundo dia
út i l  do mês subsequente ao mês de competência.

Cláusula 8a -  DA GRATUIDADE DE MATRICULA E ENSINO

A Estácio assegura a manutenção ao direi to de gratuidade de matr ícula e
ens ino ,  a  par t i r  do  té rmino  de  per íodo de  exper iênc ia ,  aos  seus  empregados
aux i l ia res  de  admin is t ração esco la r  ou  a  um dependente  por  cada do is  anos
de serviços efet ivos na Estácio,  durante a manutenção do vínculo
empregatíc io.  Na hipótese de dispensa sem justa causa, será preservado o
direi to previsto nesta c láusula,  até o f inal  do semestre em curso na época
da demissão.

Parágrafo 10 -  Caso a Estácio venha a desl igar sem justo mot ivo o
co laborador  com mais  de  5  (c inco)  anos  de  v íncu lo  empregat íc io ,  f i ca
preservado o direi to ao benefíc io previsto no caput desta c láusula até o f ínal
do  ano segu in te  ao  des l igamento .  Caso o  empregado des l igado sem jus ta
causa conte  com mais  de  10  (dez)  anos  de  v íncu lo  empregat íc io ,  f i ca
preservado o direi to a bolsa até a conclusão do respect ivo curso.

Parágrafo 20 -  O benefíc iár io perde o direi to à gratuidade que trata esta
Cláusula,  caso não seja aprovado por ao menos dois terços dos credi tos
cursados no exercíc io didát ico anter ior ,  assim como nos casos de
des l igamento  por  jus ta  causa.

Parágrafo 30 -  O benefíc io previsto na presente c láusula é l imi tado a um
curso  de  graduação,  por  benef ic íá r io .

Parágrafo 40 -  A Estácio não concederá bolsas para os cursos de medicina,
medicina veter inár ia,  odontologia,  gastronomia, restauração de bens
cu l tu ra is ,  c iênc ias  aeronáut icas  e  b iomed ic ina .

Parágrafo 50 -  A Estácio assegura a concessão de 50olo (c inquenta por
cento) de bolsa de estudos nos cursos de pós-graduação para os seus
empregados com mais  de  6  (se is )  meses de  v íncu lo  empregat íc io .  O
empregado que já est iver se benef ic iando de outra bolsa de estudo
concedida pela Estácio,  não terá direi to a este benefíc io.  A manutenção da
bo lsa  f i ca  cond ic íonada ao  ad implemento  das  mensa l idades ,  f i cando o
benefíc io l imi tado a um curso de pós-graduação por colaborador.  z^
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CIáUSUIA 9A .  DA GARANTIA PRÉ.APOSENTADORIA

Fica assegurado ao empregado, al ternat ivamente e a cr i tér io exclusivo da
Estácio,  ( i )  o direi to à garant ia de emprego nos t2 (doze) meses que
antecedem a data em que o empregado adquire o direi to à aposentador ia
vo lun tár ia ;  ou  ( i i )  o  d i re i to  ao  pagamento  da  cont r ibu ição prev idenc iá r ia
patronal  e do empregado, durante o período de 12 (doze) meses que
antecedem a data em que o mesmo adquire o direi to à aposentador ia
vo lun tár ia .

Parágrafo 1o -  Os direi tos al ternat ivos previstos no caput da presente
c láusu la  es tão  cond ic ionados aos  segu in tes  requ is i tos  cumula t ivos :  ( i )  que o
empregado tenha informado, prévia e formalmente,  à Estácio a respei to dos
L2 (doze)  meses que an tecedem a  da ta  em que adqu i re  o  d i re i to  à
aposentador ia  vo lun tár ia ;  e  ( i i )  desde que t raba lhe  na  Es tác io  há  pe lo
menos 01  (um)  ano in in te r rup to .

Parágra fo  20  -  Adqu i r ido  o  d i re i to  de  aposentador ia ,  ex t inguem-se as
garant ias  a l te rna t ivas  prev is tas  no  caput  des ta  c láusu la .

C láusu la  10  -  DA FOLHA DE PRESENçA

Fica  a  Es tác io  desobr igada de  impr imi r  as  fo lhas  de  presenças  dos  seus
aux i l ia res  de  admin Ìs t ração esco la r ,  ha ja  v is ta  que a  mesma d ispon ib i l i za
um sistema capaz de registrar e arquivar todas as marcações dos horár ios
de fo rma d ig i ta l .

C láusu la  l la  -  DO BANCO DE HORAS

Fica ìnst i tuído o Banco de Horas na Estácio,  de modo que as horas
excedentes à jornada legal  dos colaboradores sejam, al ternat ivamente e a
cr i tér io exclusivo da Estácio,  compensadas com a correspondente
d iminu ição de  carga  horár ia  de  t raba lho  em d ias  pos ter io res  ou  se jam
regularmente pagas, como acréscimos legais,  até o prazo estatuído no
parágrafo seguinte.

Parágra fo  10  -  O prazo de  compensação ou  pagamento  a lud ido  no  caput
des ta  c láusu la  es tá  l im i tado às  da tas  de  pagamento  de  sa lá r ios  dos
colaboradores,  correspondentes aos meses de novembro de 20L2 e
dezembro de 20L2, na proporção de 50o/o (c inquenta por cento) para cada
um oesses meses.

Parágrafo 20 -  As eventuais horas extras ocorr idas
dezembro  de  2012 deverão ser  pagas  ou  compensadas
de  2013"

a  par t i r  de  2L  de
até 28 de fevereiro

Parágrafo 3o -  No caso de rescisão contratual ,  o empreg
receber as horas extras não compensadas, com o valo

ireÍto de

cinquenta por cento,  no ato da rescisão contratual .



Parágrafo 40 -  Obr iga-se a Estácio a permit i r  o acesso ao Banco de Horas
para todos os empregados interessados, Ìnclusive pela representação
s ind ica l  quando prév ia  e  expressamente  so l i c i tado.

Cláusula L2a -  DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIçO

Fica  mant ido  o  ad ic iona l  por  tempo de serv iço  (anuên io)  de  t ,0o /o  (um por
cento)  ao  ano,  que será  ad ic ionado ao  percentua l  que o  empregado já
percebÌa até 28 de fevereiro de 20L2, respei tando sempre a sua data de
admissão.

Parágra fo  ún ico  -  Para  os  sa lá r ios  que u l t rapassarem R$ 9 .620,00  (nome
mil  seiscentos e v inte reais)  em fevereiro de 20L2, a part i r  de 1o de março
de 2012 o percentual  do refer ido anuênio será de O,5o/o (meio por cento) ao
ano,  respe i tando sempre  a  sua da ta  de  admissão.

cláusuta 13" -  PROGRAMA DE PARTTCTPAçÃO NOS RESULTADOS

Fica inst Ì tuído o Programa de Part ic ipação nos Resul tados, o qual  será
regido de acordo com as regras,  cr i tér ios de elegibi l idade de part ic ipantes,
mecan ismos e  per iod ic idade anexos  ao  presente  acordo,  re la t i vamente  ao
exerc íc io  20LL,  conforme d ispõe a  Le i  10 .101/00"

Parágrafo 1.o -  As regras def in idas neste acordo estão clara e amplamente
acessíveis a todos os empregados part ic ipantes do Programa previsto nesta
c láusu la ,  v isando fac i l i ta r  o  cont ro le  e  acompanhamento  por  par te  dos
mesmos"

Parágrafo 2.o -  O Programa de Part ic ipação nos Resul tados é regido através
de normas e  proced imentos  in te rnos  prev ios  e  complementares  aque les
expressos neste acordo.

Parágrafo 3.o -  O pagamento decorrente do Programa de Part ic ipação nos
Resu l tados  não cons t i tu í rá  base de  inc idênc ia  de  qua isquer  encargos
t raba lh ís tas ,  p rev idenc iá r ios  e  fund iá r ios ,  não se  ap l i cando ao  mesmo o
pr inc íp io  da  hab i tua l idade.

Cláusula L4a -  DO DIA DO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Fica  ins t i tu ído  o  d ia  15  de  ou tubro  como data  consagrada ao  admin is t rador
esco la r ,  sendo vedado o  t raba lho  nes te  d ia .

c láusuta 15a -  Do sALÁRro DE CoNTRATAçÃO

Fica  assegurado o  pagamento  do  sa lá r io  do  empregado
do sa lá r io  do  empregado subs t i tu ído ,  enquanto  perdurar
te rmos da  Súmula  159 do  Tr ibuna l  Super io r  do  Traba lho .
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Cláusu la  16a -  DO UNIFORME

Fica assegurado o fornecimento gratui to de uni forme pela Estácio quando
ex ig ido  o  seu uso.

cláusula L7a -  DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS ALHEIOS

Fica proibida a prestação de serviços alheios ao previsto no contrato de
t raba lho  do  aux i l ia r  de  admin is t ração esco la r ,  sa lvo  se  houver
consent imento do trabalhador,  nos termos do art igo 468 da CLT.

cláusuta 18a -  DA ANTECTPAçÃO DO PAGAMENTO DE FÉRrAS

Fica  assegurada a  an tec ipação do  pagamento  de  fé r ias ,  mesmo quando
concedidas colet ivamente,  de acordo com o disposto no art igo 145 da CLT"

CIáusuIa 19A -  DO SISTEMA DE COMPENSAçÃO

O sÌstema de compensação do serviço de menores, a que se refere o art igo
4L3 da CLT, poderá ser adotado, a exclusivo cr i tér io da Estácio,  durante a
vigência do presente Acordo Colet ivo.

Cláusula 2Oa -  DA VIGILÂruCfa

A Estácio,  face à especi f ic idade do trabalho dos vigias,  poderá implantar
jornada de trabalho em regime de plantões de 12 x 36 horas para a refer ida
categor ia prof issiona l .

Cláusula 2La -  DA JORNADA DE TRABALHO

Aos estabelecimentos de ensino da Estácio é permit ida a jornada
trabalho de 08 (oi to)  horas diár ias,  de segunda a sexta-feira,  acrescida
48 (quarenta  e  o i to )  minu tos  d iá r ios ,  em complementação à  jo rnada
trabalho semanal dos empregados abrangidos por este Acordo Colet ivo.

Cláusula 22a -  DA GALA OU NOJO

Fica assegurado aos empregados abrangidos por este Acordo Colet ivo/  por
mot ivo de gala ou nojo,  o pagamento de 08 (oi to)  d ias úteis de l icença
rem u  nerada.

Cláusula 23a -  DA LICENçA REMUNERADA 1- 
' . .

Se for do interesse da Estácio,  poderá ser conc\did l i cença remu
empregado, para real ização de curso de apprf içoamento,  f ic
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benefíc io a cr i tér io único do empregador.



Parágrafo único -  Os empregados benef ic iados com a l icença remunerada
para a real ização de curso de aperfeiçoamento obr igam-se a prestar
serviços à Estácio por prazo idênt ico ao da l icença, sob pena de devolver ao
empregador  os  sa lá r ios  perceb idos  e  demais  vantagens,  inc lus ive
monetar iamente corr ig idos.

CIáUSUIA 24A - DO AVISO PRÉVIO ESPECIAL

Em subst i tu ição aos prazos def in idos pelo art .  487 da CLT, a Estácio
concederá,  aos empregados abrangÌdos por este Acordo Colet ivo,  Aviso
Prév io  Espec ia l  da  fo rma que segue:

a)  Os co laboradores  que possuí rem mais  de  5  (c inco)  anos  de  v íncu lo
empregatíc io,  no ato de sua dispensa sem justa causa, terão
direi to a receber em sua rescisão de contrato de trabalho, na
forma de indenização, o Aviso Prévio Especial  correspondente a 45
(quarenta  e  c inco)  d ias  de  t raba lho .

b)  Os co laboradores  que possuí rem mais  de  10  (dez)  anos  de
vínculo empregatíc io,  no ato de sua dispensa sem justa causa,
terão direi to a receber em sua rescisão de contrato de trabalho,
na forma de indenização, o Aviso Prévio Especial  correspondente a
60 (sessenta)  d Ìas  de  t raba lho .

c) Não se apl ica a c láusula 24a, al ínea "a" € "b",  aos colaboradores
que possuí rem menos de  5  (c inco)  anos  de  v íncu lo  empregat íc io .

d) As projeções dos prazos do Aviso Prévio Especial  indenizado
refer idos acima não serão computadas para a contagem de tempo
de serv iço  prev is tos  na  c láusu la  24a,  a l ínea "a"  e  "b" .

e) As indenizações previstas na cláusula 24a, al ínea "a" e "b" não
const i tu í rão  base de  inc idênc ia  de  qua isquer  encargos  t raba lh is tas ,
p rev idenc iá r ios  e  fund iá r ios .

f )  As indenizações previstas na cláusula 24a, al ínea "a" e "b" serão
ap l icadas  aos  co laboradores  des l igados  sem jus ta  causa a  par t i r
da data de assinatura deste acordo.

Cláusula 25a -  DO ADIANTAMENTO DO 13o SALARIO

Fica assegurado aos integrantes da categor ia prof issional ,  por ocasião do
gozo de  fé r ias ,  um ad ian tamento  do  13o sa lá r io ,  na  base de  c inquenta  por
cento,  a ser pago junto com o pagamento das fér ias,  sempre que este o
requerer no mês de janeiro do correspondente ano.

Cláusula 26a -

Fica const i tu ída
representantes,

DA COMTSSÃO PARrrÁRrA í\
\ \

uma comissão par i tá r ia  cons t i tuÇa por  a
com os seguintes objet ivos,  - \  /

L,X
l l ,
t  / \
\--.' \



a) Orientar e fazer cumprir  o presente Acordo Colet ivo de Trabalho;

b)  Reun i r  e  p rocurar  so luc ionar  os  p rob lemas or iundos  da  ap l i cação
desse Acordo Colet ivo de Trabalho;

c) Estudar e propor medidas de interesse das partes envolv idas, para
aperfeiçoar as relações contratuais colet ivas,  admit indo-se até a
real ização de termos adi t ivos ao presente Acordo Colet ivo de
Traba lho ;

d)  Ana l isar  e  apresentar  subs íd ios  às  au tor idades  púb l icas  na
elaboração e apl icação de le is,  decretos ou portar ias de âmbito
federa l ,  es tadua l  ou  mun ic ipa l ,  dent ro  do  in te resse soc ia l  das
categor ias ;

e) A comissão par i tár ia reunir-se-á ordinar iamente de três em três
meses, e extraordinar iamente sempre que for necessár io.

cfáusula 27a -  DA RELAçÃO TOUrNAL DOS EMPREGADOS

A Estác io  fo rnecerá ,  anua lmente ,  ao  S ind ica to  a  re lação nomina l  dos
empregados abrangidos por este Acordo Colet ivo,  considerando-se
cumprida esta exigência com o fornecÌmento de cópia da RAIS.

Cláusula 28a -  DO DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

Impõe-se multa,  por descumprimento das obr igações de fazer previstas
nes te  ins t rumento ,  no  va lo r  equ iva len te  a  107o (dez  por  cento)  do  sa lá r io
bás ico ,  em favor  do  empregado pre jud icado.

CIáusuIa 2gA -  DA VIGÊNCIA

As normas previstas terão sua
março  de  2OL2 com té rmino  em

v igênc ia  por  um ano,  a  in ic ia r  em 01 de
28 de fevereiro de 2013.

R io  de  Jane i ro  03  de  abr i l  de  20 t2 .

S ind .dos  Aux í l ia res  de Admin is t ra ar  do
El les  Carne i reira

Preside
RG NOL.L97 .845  IPF .

Sociedade.dé uper ior Estácio de Sá Ltda.
MÌgrr

-sbino 
Pereira de Paula

Estado do Rio de Janeiro
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